
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0001121-50.2012.815.0000.
ORIGEM: 8ª Vara Cível da Comarca Da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Banco Safra S/A .
ADVOGADO: Neslon Paschoalotto.
AGRAVADO: Juliana Lustosa Silva.

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. AUSÊNCIA  DAS PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.  SEGUIMENTO NEGADO.

Nega-se  seguimento  ao  Agravo  de  Instrumento  ante  a  ausência  de  documento 
obrigatório, previsto no art. 525, I, do Código de Processo Civil.

Vistos etc.

Banco Safra S/A interpôs Agravo de Instrumento contra a Decisão do Juízo 
da 8ª Vara Cível da Comarca desta Capital, proferida nos autos da Ação de Busca e 
Apreensão por ele ajuizada em face de Juliana Lustosa Silva, que, segundo afirma, 
indeferiu a medida liminar de busca e apreensão.

Em suas razões, f. 02/08, o Agravante alegou que o Juízo aceitou a purgação 
da mora apenas com o valor das parcelas vencidas e vincendas, sem atualização, 
custas,  e  honorários,  e,  contrariando  o  disposto  no  Decreto-Lei  nº.  911/69, 
determinou a restituição do bem. 

Requereu a  atribuição do efeito  suspensivo recursal e,  no mérito,  pugnou 
pelo provimento do Agravo para que a Decisão seja reformada.

Vieram-me os autos conclusos.
É o Relatório.

O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias (art. 
525, I - CPC) cuja falta de alguma delas autoriza o não conhecimento do recurso, 
não sendo permitida juntada posterior, conforme jurisprudência do Superior Tribunal 
de  Justiça,  inclusive  através  da  Corte  Especial:   REsp  577.841/SP;   EREsp 
449.486/PR;  EREsp 504.914/SC, sendo impossível a conversão em diligência, em 
qualquer instância,  especial  ou ordinária,  diante da preclusão consumativa,  como 
decidiu aquele Tribunal Superior:REsp 309.763/RJ, AgRg nos EREsp 114.678/SP; 
AgRg no REsp 508.718/SC.

A Agravante não trouxe aos autos quaisquer dos documentos indispensáveis 
à  interposição  do Recurso,  qual  seja,  cópia  da decisão  agravada,  da certidão  da 
respectiva intimação e das procurações outorgadas ao seu advogado e ao da parte 
Agravada, consoante  se  infere  da  Certidão  de  f.09,  emitida  pela  Gerência  de 
Protocolo e Distribuição deste Tribunal de Justiça.

Não efetuada a juntada das peças obrigatórias, considera-se deficientemente 



instruído o Agravo de Instrumento.

Posto isso, com fundamento no art. 527, I, c/c art. 557, caput, do CPC, ante 
sua manifesta inadmissibilidade, nego seguimento ao Recurso.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa-PB, 

                             Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
                                                     Relator


